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Enquadramento 

Um processo educativo robusto deve estar ancorado em três pilares principais: 

Ensino, Investigação Científica e Desenvolvimento Tecnológico (I&DT) e 

Extensão. Por outro lado, é incontroverso admitir que a intensificação da 

interacção da I&DT com o ensino e extensão promove condições que 

suscitam transformações muito positivas no desenvolvimento de todos os 

processos pedagógicos.  

A fim de promover a divulgação das actividades de I&DT realizadas pelos 

docentes/investigadores do ISPTEC, bem como fomentar o debate e discussão 

em torno de temas emergentes, a Direcção Científica e de Extensão (DCE) do 

ISPTEC, em articulação com o seu respectivo Departamento de Políticas de 

Investigação e Pós-graduação (DPIP), realiza regularmente um Ciclo de 

Palestras que é dirigido a toda a comunidade académica bem como a todos 

os actores económicos e à sociedade angolana em geral. 
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Regulamento 

I. Do objectivo, da participação e das inscrições 

Artigo 1° 

O Ciclo de Palestras do ISPTEC é um evento promovido pela DCE e tem por objectivo 

geral divulgar o conhecimento adquirido pelos seus docentes/investigadores durante 

o desenvolvimento das suas actividades de investigação (de natureza laboratorial ou 

outras) e contribuir para aumentar a cultura científica e tecnológica, condição 

absolutamente necessária para a obtenção de melhor qualidade de vida num mundo 

cada vez mais dependente da ciência e da tecnologia. A realização de um Ciclo de 

Palestras funciona também como um fórum privilegiado para debater novas ideias 

que possam ser desenvolvidas num cenário devidamente enquadrado com a 

realidade do território e da economia angolana. Além disso, a realização regular de 

um Ciclo de Palestras no ISPTEC permite ainda conhecer a actividade e a 

produtividade científica dos docentes/investigadores do ISPTEC e também identificar e 

articular construtivamente os seus diferentes perfis e competências científicas. 

Artigo 2° 

O Ciclo de Palestras do ISPTEC, constitui uma sequência periódica de palestras onde o 

palestrante concorda em expor aos ouvintes o seu conhecimento científico, a sua 

experiência profissional ou a sua concepção sobre um determinado assunto. 

Poderão participar como palestrantes do Ciclo de Palestras todos os 

docentes/investigadores do ISPTEC, os docentes/investigadores de instituições de 

ensino superior externas, cujo trabalho de investigação científica seja relevante, bem 

como todas as personalidades da comunidade externa às quais lhes seja reconhecido 

mérito de natureza profissional, cultural e científico ou que se tenham destacado pelos 

seus positivos contributos para o desenvolvimento da economia e da sociedade 

angolana. 
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Artigo 3° 

1. A participação como palestrante (autor) no Ciclo de Palestras do ISPTEC decorre 

de um convite individual remetido previamente por uma Comissão Organizadora 

Interna (COI) selecionada pela DCE, conforme descrito no artigo 5º do ponto II. 

Após aceitação, o palestrante deverá endereçar à COI um breve documento que 

contenha a seguinte informação: 

Título/tema da palestra; 

Resumo (abstract) descritivo dos conteúdos a serem abordados; 

Nota biográfica do palestrante. 

2. A COI tem a responsabilidade de divulgar e difundir por toda a Instituição a 

informação contida no documento supramencionado. 

3. A fim de assegurarem a sua participação no evento, todos os interessados em 

participar/assistir como ouvinte do Ciclo de Palestras, necessitarão de realizar uma 

inscrição individual, na qual deverão constar os dados pessoais e académicos. 

4. As inscrições como ouvinte serão gratuitas e obedecerão ao calendário proposto 

pela COI. 

II. Da supervisão e acompanhamento do evento 

Artigo 4° 

A realização do Ciclo de Palestras do ISPTEC é superiormente coordenada pela DCE 

do ISPTEC, que tem como principal incumbência a supervisão geral de todo o 

processo. 

Artigo 5° 

1. Cabe ao Director Geral ratificar a proposta da constituição da COI do Ciclo de 

Palestras, previamente sugerida pela DCE. A COI tem a missão de gerir e 

acompanhar a logística adstrita a todas as actividades directamente relacionadas 

com o Ciclo de Palestras que se enunciam em seguida: 
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a) realizar a planificação geral do evento (data, horário, local); 

b) anunciar e divulgar o evento por toda a comunidade académica, 

designadamente professores, alunos e pessoal administrativo, através da 

elaboração de um prospecto de divulgação que contemple o título da 

palestra, o resumo do tema científico (ou outro) em debate e uma breve nota 

biográfica do palestrante; 

c) monitorizar e garantir o trabalho sinérgico das equipes de apoio logístico ao 

evento; 

d) difundir os conteúdos do material técnico/científico produzido, 

nomeadamente apresentações científicas, resultados e dados técnicos ou 

outro tipo de informação considerada pertinente, por todos os intervenientes 

no evento; 

e) garantir a realização do evento conforme o cronograma planeado e 

elaborar um relatório final. 

 

2. Compete ainda à COI, identificar e sugerir à DCE, o nome dos elementos do 

Comité Técnico-Científico (CTC) para que procedam à avaliação e selecção dos 

temas científicos a debater. 

Artigo 6° 

O Comité Técnico-Científico será constituído por: 

 

a) três (03) Professores do ISPTEC com o grau de Doutor e que detenham 

meritórias e reconhecidas competências profissionais de natureza 

científica/tecnológica ou de empreendedorismo social e/ou empresarial; 

b) será designado um Presidente do CTC, a nomear entre os três Professores a 

que se reporta a alínea anterior; 

c) compete ao CTC efectuar o convite aos palestrantes, avaliar e seleccionar as 

temáticas científicas a debater, tendo por base a sua pertinência e 

qualidade científica, bem como coordenar e moderar a apresentação do 

tema proferido pelo palestrante. 
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III. Da calendarização 

Artigo 7° 

O Ciclo de palestras no ISPTEC é realizado de três-em-três semanas, sempre durante o 

período da tarde e com uma duração máxima de 60 minutos. Esta janela temporal 

contempla o tempo de exposição do palestrante bem como o tempo consagrado a 

todos os ouvintes da plateia que, tipicamente interagem com o palestrante, num 

cenário de perguntas e respostas. 

IV. Disposições gerais 

Artigo 8° 

1. É responsabilidade de todos os participantes preservar os materiais ou 

equipamentos da Instituição utilizados durante a realização do Ciclo de Palestras, 

bem como zelar pela limpeza e conservação do local. 

2. A COI não se responsabiliza por eventuais danos que venham a ocorrer com o 

material exposto, seja ele mobiliário ou outro material de natureza científica ou 

pedagógica. 

Artigo 9° 

Não será permitido proferir na Instituição qualquer tipo de palestras no âmbito da 

Investigação Científica sem que ocorra a anuência da COI e que não estejam 

inseridas na calendarização pré-definida. 

Artigo 10° 

As entidades organizadoras reservam-se o direito de modificar o presente 

regulamento. 

Artigo 11° 

 

As dúvidas e omissões serão resolvidas pela Direcção Científica e de Extensão. 


